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DISPÕE SOBRE A PROIB~Ç - O DE 
PARTICIPAÇÃO DE CRI1NÇiAs E 
ADOLESCENTES EM PARADJI DO 
ORGULHO LGBTQIA+ OU 
QUALQUER EVENTO PÚB IC QUE 
TENHA CUNHO DE EXIBrç! DE 
CENAS ERÓTICAS E 
PORNOGRÁFICAS, INCEN IV AS 
DROGAS E INTOLERÂNCIA 
RELIGIOSA NO MUNIC PId DE 
BETIM. 

A Câmara Municipal de Betim aprova: 

Art. 1° Fica proibida a participação d crjanças 
e adolescentes em Parada do Orgulho LGBTQIA+ ou qualq er <evento 
público que tenha cunho de exibição de cenas eróti e/ou 
pornográficas, incentivo as drogas e intolerância religiosa, no 
de Betim, salvo expressa autorização judicial. 

Parágrafo único. Os eventos citados no caput 
deverão ser realizados nos termos do artigo 74 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, Lei Federal n° 8.068, de 13 de julho de 1990. 

Art. 2° O descumprimento do artig 
acarretará multa de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), por 
indevida exposição da criança ou adolescente ao ambiente i I P óprio, 
sem autorização judicial. 

Parágrafo único. O auto de infração, l~ rado 
por agente público responsável, será inscrito como dívida ati a do 
Município de Betim. / 



Art. 3° A obrigação de garantir a au ên ia de 
crianças e adolescentes, nos eventos citados no artigo 10 desta 
Lei, é de responsabilidade dos realizadores do evento, patroci ad res e 
dos pais ou responsáveis pela criança ou adolescente. 
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data 
publicação. 

Câmara Municipal de Betim, 20 de junho de 2023. 



Crianças e adolescentes expostos a eventos 
Parada LGBTQIA+ podem enfrentar dificuldades em discerni 
da sexualidade humana. 

A falta de maturidade e personalidade de 
torna-os vulneráveis á influência externa e á 
comportamentos imitativos, sem compreensão plena. 

A sexualização precoce pode levar a }o lemas 
psicológicos, emocionais e sociais. A sexualidade da crian I a, ainda 
imatura, é afetada diretamente nesse processo. A erotização refoce é 
um dos efeitos disso. As consequências são diversas ~aves. 
Impulsiona-se o fim da inocência e estimula-se o início da vi a exual 
cada vez mais cedo. 

Essa antecipação dificulta que haja uma tra 
saudável entre a infância, adolescência e adultez. É comu I v rmos 
crianças ainda na primeira infância que já se moldam à for a de 
adulto, como miniaturas de seu estilo, e que praticamente não vivem o 
período de latência. 

Esse é um período que requer atenção e cuil ados 
especiais, já que é o período em que a criança forma suas pas s em 
diferentes aspectos (físico, emocional, hormonal, cognitivo, e1_ocil nal e 
sexual), e o que acontece durante essa etapa atravessa todas as [tapas 
de seu desenvolvimento e de sua vida. I 
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